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PORTARIA Nº58/2021

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe competem, pelas determinações regimentais da Resolução nº 81/1995, e, 

Considerando que dia 07 de setembro de 2021, terça-feira, será feriado nacional para comemoração do Dia da Independência do Brasil;
Considerando que na maioria dos órgãos públicos não haverá expediente no dia 06 de setembro de 2021;

Art. 1º - Fica declarado Ponto Facultativo nas repartições da Câmara Municipal de Sete Lagoas, no dia 06 de setembro de 2021, segunda-feira.

CUMPRA-SE

Sete Lagoas, 26 de agosto de 2021.


ALCIDES LONGO DE BARROS
            Presidente

GILSON LIBOREIRO DA SILVA                    JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
        1º Vice-Presidente                                                   2º Vice-Presidente

ISMAEL SOARES DE MOURA                                   SILVIA REGINA DE OLIVEIRA
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